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                        PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA FAMÍLIA (WORLD FAMILY ORGANIZATION) por meio de 
seu comitê nacional UNIÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE, À INFÂNCIA, E À FAMÍLIA, E ENTIDADES SOCIAIS AFINS, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob n.00.481.752/0001-11, com 
sua sede à Rua Ricardo Lemos, n. 206, Bairro Juveve, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente Mundial Dra. Deisi Noeli Weber Kusztra, portadora do 
RG/SESP/PR n. 776025, inscrita no CPF/MF sob n. 478.116.849-34 e o MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
83.102.285/0001-07, com sua sede à Rua Dinamarca, n. 320, Bairro  Das Nações, representada 
neste ato por seu Prefeito Municipal  Sr. Rubens Spernau, portador do RG/SESP/SC n. 69082-7, 
inscrito no CPF/MF sob n. 496.030.759-00, celebram o presente TERMO ADITIVO ao 
CONVÊNIO celebrado em 28/06/2006, nos termos seguintes: 
 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a dilação do período de 
vigência do Convênio de Cooperação celebrado em 28/06/2008, constante na cláusula sexta Da 
Vigência, a qual será repactuada para a data de 31/12/2008.  
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido Convênio 
ainda vigente. 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA que 
entre si celebram ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA FAMÍLIA (WFO) por 
meio de seu COMITÊ NACIONAL 
UNIÃO NACIONAL DAS 
ASSOCIAÇÕES DE PROTEÇÃO 
À MATERNIDADE, À INFÂNCIA, 
À FAMÍLIA E ENTIDADES 
SOCIAIS AFINS (UNAPMIF) e o 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.    



 
 

 
 

Implantação de Sistemas Distrital de Saúde no Município de 
Balneário Camboriú, Santa Catarina – Brasil 

 

 

101-STG4-P-IV / BRZ - BC Página 2 de 5 

 

 
E por estarem em pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que surta seus efeitos 
legais. 
 
 
 
 
 
Balneário Camboriú/SC, 27 de maio de 2008. 
 
 
 

 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 
 

DEISI NOELI WEBER KUSZTRA 
PRESIDENTE 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA FAMÍLIA 
DIRETORA EXECUTIVA 

UNAPMIF 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 

1) Nome  
 
2) Nome  
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RESUMO DE CÔNVENIO 

 
 
 
 
1) PARTES: Organização Mundial da Família/ União Nacional das Associações de 

Proteção à Maternidade, à Infância, e à Família e Entidades Sociais Afins E Município de 
Balneário Camboriú/ Secretaria Municipal de Saúde.  

 
 
     
 
 

2) OBJETO: Implantação de um Sistema Municipal de Atendimento Hospitalar de Baixo e 
Médio Risco para o Município de Balneário Camboriú, incluindo a Construção física e a 
programação funcional de um hospital geral de baixa e média complexidade, incluindo 
leitos de UTI Materna, de UTI Neonatal, UTI Adulto e UTI Ortopédica. 
 
 
 

3) VIGÊNCIA: 18 Meses a serem contados a partir da data de assinatura do convenio. 

 
 
 

4) VALORES: R$ 26.136.900,91 (Vinte e seis milhões, cento e trinta e seis mil e  
novecentos reais e noventa centavos). 
 

 
 
 

Balneário Camboriú, 27 de maio de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Rubens Spernau 
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú 
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JUSTIFICATIVA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
 
 
 
 
O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, necessitava 
celebrar o Cônvenio para a Implantação de um Sistema de Atendimento Hospitalar de Baixo 
e Médio Risco que inclui a construção física e a programação funcional de um hospital geral 
de baixa e média complexidade, incluindo leitos de UTI Materna, UTI Neonatal, UTI Adulto e 
UTI Ortopédica. 
 
Para atingir essa finalidade firmou cônvenio com a Organização Mundial da Família por meio 
de seu comitê nacional União Nacional das Associações de Proteção à Maternidade, à 
Infância, e à Família, e Entidades Sociais Afins, que contribuirá com 30% (trinta por cento) 
dos recursos necessários para esse fim a título de fundo perdido. 
 
A implantação do sistema seria feita no prazo de 18 meses a serem contados da data de 
assinatura do cônvenio firmado em 26 de novembro de 2006. 
 
Devido aos contratempos abaixo descritos, não passíveis de previsão, não foi possível dar 
cumprimento ao prazo estabelecido no Plano de Trabalho constante no anexo IV do 
Cônvenio anteriormente firmado.    
 
*Liberação da licença para supressão de vegetação existente no terreno no qual seria 
construído o prédio físico do hospital; 
 
*Complexidade na execução da terraplanagem terreno que além de ser acidentado era usado 
anteriormente pela população como depósito de lixo por muitos anos; 
 
*Realização de estudos extras sobre as condições do solo devido a problemas surgidos após 
o processo de terraplanagem; 
 
*Alteração no projeto estrutural inicial devido o solo do terreno não ter atingido a resistência 
necessária após o processo de compactação;  
 
*Necessidade de estaqueamento do terreno o que não era previsto no plano de trabalho 
inicial; 
 
*Reforço das fundações que demandou o dobro de material e tempo de mão de obra; 
 
* Modificação do método de concretagem o que ocasionou a utilização do dobro de material 
tempo de cura e mão de obra; 
  
*Atraso no processo de desembaraço aduaneiro do material de montagem do prédio. 
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Assim sendo, apresentamos a presente justificativa para o Primeiro Termo Aditivo ao 
Cônvenio de Cooperação Técnica e Financeira que tem por objeto a dilação do prazo de 
vigência até a data de 31/12/2008, permanecendo as demais cláusulas inalteradas, para que 
seja publicado.     
 
 
 

 
 

Balneário Camboriú, 27 de maio de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Speranu 
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú. 

 
 
 
 
 
 
 

Deisi Noeli Weber Kusztra 
Presidente 

Organização Mundial da Família 
Diretora Executiva 

UNAPMIF 


